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ano 2010
	DECISÃO (A preencher pela DR do IPJ)

Recusado
Direcção Regional: ____________________________________
Data de recepção: ______/______/_____
Entrada nº : __________________
Assinatura: __________________
	

Aprovado
Período: _________________________
Nº de Jovens: _________________________
Nº de Horas diárias: _________________________
Montante aprovado: _________________________
Código do Projecto:_________________________
Concelho: _________________________
Distrito: _________________________
Área de Ocupação: _________________________


1. entidade promotora

1.1. Identificação:

	Nome:
	


	Morada:
	


	Cód. Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	Localidade:
	


	Concelho:
	
	Distrito:
	


	Telefone:
	
	ou:
	
	Fax:
	
	e-mail:
	


	Número de Identificação Fiscal (NIF):
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Número de Identificação Bancária (NIB):
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


1.2. Caracterização:

	
	Associações juvenis inscritas no Registo Nacional das Associações Juvenis (RNAJ);


	
	Clubes Desportivos, Associações de Modalidade e Federações Desportivas);


	
	Organizações Não Governamentais;


	
	Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS), Misericórdias e Mutualidades;


	
	Câmaras Municipais;


	
	Juntas de Freguesia;


	
	Outras entidades privadas sem fins lucrativos. Qual? 
	


1.3. Principais actividades desenvolvidas:

	

	

	

	


2.
participantes
2.1. Jovens:

	N.º total de jovens (idade mín. de 15 e máx. de 25 anos) a participar por Período:

	Total de 
	
	
	jovens, dos quais:
	
	
	são dos 15 aos 18 anos, e
	
	
	dos 19 aos 25 anos.


Nota: O escalão etário seleccionado é meramente indicativo, mas será tido em consideração na afectação dos jovens. Caso não existam jovens em número suficiente dentro do escalão etário definido, o IPJ colocará jovens de outro escalão.

2.2. Gestor do projecto responsável pelo enquadramento dos jovens:

	Nome:
	


	Morada:
	


	Cód. Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	Localidade:
	


	Concelho:
	
	Distrito:
	


	Telefone:
	
	ou:
	
	Fax:
	
	e-mail:
	


	Número do Bilhete de Identidade:
	
	
	
	
	
	
	
	


	Frequentou “acção de formação” ministrada pelo IPJ? 
	SIM 
	
	NÃO
	


3.
Caracterização do projecto

	3.1. Designação:
	


3.2. Áreas de actividade:

	
	Ambiente e/ ou Protecção civil
	
	Apoio a idosos e/ ou crianças
	
	Cultura e/ ou património
	
	Combate à exclusão social


	
	Saúde 
	
	Outra de reconhecido interesse social. Qual?
	


Nota: Em 2010, o programa OTL contempla na área de actividade “Outra de reconhecido interesse social”, as áreas de: Desporto, Ciência e Tecnologia e Combate à Pobreza e à Exclusão Social.
3.3. Local de funcionamento do projecto

	Morada:
	


	Cód. Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	Localidade:
	
	Freguesia:
	


	Concelho:
	
	Distrito:
	


	Telefone:
	
	ou:
	
	Fax:
	
	e-mail:
	


3.4. Objectivos/ actividades
3.4.1. Descreva os objectivos gerais e específicos do projecto:

	

	

	

	

	

	


3.4.2. Descreva de forma sucinta as actividades a desenvolver:

	

	

	

	

	

	


3.4.3. Descreva, em anexo, as principais tarefas a atribuir a cada jovem, por dia em cada mês.

3.5. Datas, horário e funcionamento do projecto
3.5.1. Datas do projecto:

Início: _____/_____/_____ 

Fim: _____/_____/_____

	Indique a duração do projecto: 
	
	
	Meses
	
	
	Dias


Nota: Os projectos de Longa Duração têm uma duração exclusiva de três meses.
3.5.2. Horário e funcionamento

	N.º de horas do projecto/ dia, por participante
	
	Horas (máximo 3 horas)


Turno da manhã:
	Das
	
	
	:
	
	
	horas   às
	
	
	:
	
	
	horas


Ou 

Turno da tarde:
	Das
	
	
	:
	
	
	horas   às
	
	
	:
	
	
	horas


Dias de descanso semanal: 

	
	Segunda-feira
	
	Terça-feira
	
	Quarta-feira
	
	Quinta-feira
	
	Sexta-feira
	
	Sábado
	
	Domingo


3.6. Apoios aos jovens oferecidos pela entidade promotora

	Alimentação 
	SIM 
	
	NÃO
	
	
	Em caso afirmativo, especifique:
	


	Transporte 
	SIM 
	
	NÃO
	
	
	Em caso afirmativo, especifique:
	


	Outros 
	SIM 
	
	NÃO
	
	
	Em caso afirmativo, especifique:
	


4.
Termo de responsabilidade

Se este projecto for aceite, comprometo-me a:

1. Cumprir as obrigações recorrentes do Regulamento do Programa;

2. Receber visitas de acompanhamento de representantes do Instituto Português da Juventude;

3. Comunicar, atempadamente, qualquer alteração do projecto;

4. Enviar a assiduidade, do jovem candidato, à Direcção Regional, nos prazos estipulados por período e indicados em quadro anexo ao ponto 3.5.1 deste formulário;

5. Enviar o relatório, no prazo de 10 dias úteis, após a conclusão do projecto.

6. Publicitar de forma visível, o apoio do Programa OTL e do IPJ ao projecto.

	Assinatura
	
	
	Data: 
	
	/
	
	/ 2010


Nota: Assinatura do representante legal da entidade (deverá ser autenticado com o carimbo da mesma).

Formulário para preencher, imprimir, assinar e remeter, nos termos do art.º 7.º do Regulamento do Programa OTL, à Direcção Regional/Serviços Desconcentrados do distrito de realização do OTL.
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